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PORTARIA No- 788, DE 30 DE JUNHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 2 de julho de 2009, conforme
consta do Registro e-MEC no 200905537, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Matemática, licenciatura, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado pelo
Instituto Mato Grosso do Sul de Educação e Cultura, no âmbito do
Instituto Superior de Educação, na Rua Afonso Pena, no 275, bairro
Amambaí, na cidade de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso
do Sul, mantida pela Associação Unificada Paulista de Ensino Re-
novado Objetivo, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São
Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 789, DE 30 DE JUNHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200805920, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Educação Física, bacharelado,
com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser
ministrado pela Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista, na
Avenida Antonieta Altenfelder, no 65, bairro Distrito Industrial, na
cidade de Marília, no Estado de São Paulo, mantida pela Associação
Cultural e Educacional do Interior Paulista, com sede na cidade de
Marília, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 790, DE 30 DE JUNHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC no 200913577, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia Civil, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser
ministrado pela Escola Superior de Administração, Marketing e Co-
municação de Sorocaba, na Rua Artur Gomes, no 51, Centro, na
cidade de Sorocaba, no Estado de São Paulo, mantida pela Escola
Superior de Gestão de Negócios Ltda., com sede na cidade de So-
rocaba, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 791, DE 30 DE JUNHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e pela
Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, e tendo em vista o
Relatório SESu/DESUP/COREG no 316/2010, da Diretoria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta no
Processo no 23000.001253/2006-08, Registro SAPIENS no

20050012401, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Arquitetura e

Urbanismo, bacharelado, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no
turno diurno, ministrado pela Universidade Federal do Paraná, no
Centro Politécnico s/n, bairro Jardim das Américas, na cidade de
Curitiba, no Estado do Paraná, mantida pelo Ministério da Educação,
na Região Administrativa I, na cidade de Brasília, no Distrito Federal,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 792, DE 30 DE JUNHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e pela
Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, e tendo em vista o
Relatório SESu/DESUP/COREG no 319/2010, da Diretoria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta do
Processo no 23000.001260/2006-00, Registro SAPIEnS no

20050012409, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia

Química, bacharelado, com 108 (cento e oito) vagas totais anuais, no
turno diurno, ministrado pela Universidade Federal do Paraná, no
Centro Politécnico s/n, bairro Jardim das Américas, na cidade de

Curitiba no Estado do Paraná, mantida pelo Ministério da Educação,
na Região Administrativa I, na cidade de Brasília, no Distrito Federal,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 793, DE 30 DE JUNHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e pela
Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, e tendo em vista o
Relatório SESu/DESUP/COREG no 321/2010, da Diretoria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta no
Processo no 23000.001269/2006-68, Registro SAPIENS no

20050012417, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia

Cartográfica, bacharelado, com 44 (quarenta e quatro) vagas totais
anuais, no turno diurno, ministrado pela Universidade Federal do
Paraná, no Centro Politécnico s/n, bairro Jardim das Américas, na
cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, mantida pelo Ministério da
Educação, na Região Administrativa I, na cidade de Brasília, no
Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do De-
creto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 794, DE 30 DE JUNHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e pela
Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, e tendo em vista o
Relatório SESu/DESUP/COREG no 322/2010, da Diretoria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta no
Processo no 23000.001302/2006-02, Registro SAPIENS no

20050012477, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia

Florestal, bacharelado, com 70 (setenta) vagas totais anuais, no turno
diurno, ministrado pela Universidade Federal do Paraná, na Avenida
Prefeito Lothário Meissner, nº 632, bairro Jardim Botânico, na cidade
de Curitiba, no Estado do Paraná, mantida pelo Ministério da Edu-
cação, na Região Administrativa I, na cidade de Brasília, no Distrito
Federal, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se

refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 797, DE 30 DE JUNHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista o Relatório SESu/DESUP/COREG no 332/2010, da Diretoria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta
do Processo no 23000.011766/2006-19, Registro SAPIEnS no

20060003423, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Indeferir o pedido de autorização do curso de Direito,

bacharelado, pleiteado pela Universidade São Francisco, no campus
fora de sede, na Rua Waldemar César da Silveira, nº 105, bairro Cura
D'Ars, na cidade de Campinas, no Estado de São Paulo, mantida pela
Casa de Nossa Senhora da Paz Ação Social Franciscana, com sede na
cidade de Bragança Paulista, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 798, DE 30 DE JUNHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista o Relatório SESu/DESUP/COREG no 333/2010, da Diretoria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta
do Processo no 23000.017003/2005-09, Registro SAPIEnS no

20050009416, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Indeferir o pedido de autorização de curso de Direito,

bacharelado, pleiteado pela Faculdade Paschoal Dantas, na Avenida
Afonso de Sampaio e Sousa nº 495, bairro Parque do Carmo, na
cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, mantida pela As-
sociação Educacional Paschoal Dantas, com sede na cidade de São
Paulo, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 799, DE 30 DE JUNHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista o Relatório SESu/DESUP/COREG no 336/2010, da Diretoria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta
do Processo no 23000.001513/2006-37, Registro SAPIEnS no

20050012690, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Indeferir o pedido de autorização do curso de Direito,

bacharelado, pleiteado pela Faculdade Ateneu, na Rua Professor An-
nor Silva nº 106, bairro Coqueiral de Itaparica, na cidade de Vila
Velha, no Estado do Espírito Santo, mantida pela Ateneu Instituições
de Ensino e Pesquisa Ltda., com sede na cidade de Vila Velha, no
Estado do Espírito Santo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 800, DE 30 DE JUNHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista o Relatório SESu/DESUP/COREG no 337/2010, da Diretoria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta
do Processo no 23000.019604/2006-29, Registro SAPIEnS no

20060009645, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Indeferir o pedido de autorização do curso de Direito,

bacharelado, pleiteado pelas Faculdades Integradas de Ariquemes, na
Avenida Guaporé nº 3.577, Setor Institucional, bairro Setor 06, na
cidade de Ariquemes, no Estado de Rondônia, mantida pelo Centro
de Ensino Superior de Ariquemes, com sede na cidade de Ariquemes,
no Estado de Rondônia.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 801, DE 30 DE JUNHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista o Relatório SESu/DESUP/COREG no 338/2010, da Diretoria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta
do Processo no 23000.011089/2006-39, Registro SAPIEnS no

20060002608, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Indeferir o pedido de autorização do curso de Direito

Empresarial, bacharelado, pleiteado pela Faculdade IBGEN Instituto
Brasileiro de Gestão de Negócios, na Avenida Protásio Alves, no

2.496, bairro Petrópolis, na cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio
Grande do Sul, mantida pela IBGEN Educacional Ltda., com sede na
cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 795, DE 30 DE JUNHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 20079157, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido de autorização do curso de Direito,
bacharelado, pleiteado pela Faculdade Mauá de Brasília, na CA Vi-
cente Pires, nº 54, na Região Administrativa III, Taguatinga, no Dis-
trito Federal, mantida pelo Instituto Mauá de Pesquisa e Educação,
com sede na Região Administrativa III, Taguatinga, no Distrito Fe-
deral.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 796, DE 30 DE JUNHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista o Relatório SESu/DESUP/COREG no 049/2010, da Diretoria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta
do Processo no 23000.003358/2006-93, Registro SAPIEnS no

20050015131, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Indeferir o pedido de autorização do curso de Direito,

bacharelado, pleiteado pela Faculdade Ubaense Ozanam Coelho, na
Rua Dr. Adjalme da Silva Botelho, nº 20, bairro Seminário, na cidade
de Ubá, no Estado de Minas Gerais, mantida pela Associação Edu-
cacional Governador Ozanam Coelho S/C Ltda., com sede na cidade
de Ubá, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

ANA CARTO
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